
Teófilo Otoni,  Sábado, 14 de Agosto de 2021 - Ano 13 - Nº 3.470

(33)9.8840.0738

Fundado 27 de abril de 2008

Prefeito de Teófilo Otoni, Daniel Sucupira, é eleito vice 
presidente da Frente Mineiro de Prefeitos

Gestão da FPM será compartilhada com o prefeito de Belo Horizonte, Alexandre Kalil, eleito 
presidente da associação em dobradinha com o prefeito de Teófilo Otoni, Daniel Sucupira

Justiça suspende aumento de salário 
de vereadores em Pedra Azul

Tribunal de Justiça determina o fim 
imediato da greve dos professores

Decisão foi tomada após pedido da Advocacia-Geral do 
Estado para que movimento fosse considerado ilegal

Polêmico artigo na PG 2, do renomado 
advogado progressista, Marcelo Aith: “Os 
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Os equívocos na prisão 
de Roberto Jefferson
 
A Polícia Federal 
prendeu o presidente 
do PTB, Roberto Je-
fferson, ex-deputado 
e apoiador do presi-
dente Jair Bolsonaro, 
nesta sexta-feira, 13 de 
agosto. O ministro Ale-
xandre de Moraes, do 
Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), decretou a 
custódia cautelar apoia-
do na suposta partici-
pação de Jefferson em 
uma organização cri-
minosa digital montada 
para atacar a democra-
cia. O ministro também 
determinou o bloqueio 
de conteúdos postados 
pelo ex-deputado em 
rede sociais, bem como 
a busca e apreensão de 
armas e mídias de ar-
mazenamento digital.
O pedido de prisão do 
ex-deputado partiu da 
Polícia Federal e foi 
acolhido por Alexandre 
de Moraes, que funda-
mentou a custódia na 
“garantia da lei e da 
ordem e conveniência 
da instrução criminal”. 
O ministro considerou 
que foram “inequivo-
camente demonstrados 
nos autos os fortes indí-
cios de materialidade e 
autoria” dos crimes de 
calúnia, difamação, in-
júria, incitação ao cri-
me, apologia ao crime 
ou criminoso, associa-
ção criminosa, além de 
delitos previstos na Lei 
de Segurança Nacional 
e no Código Eleitoral.
Como razão de decidir, 
Ministro Alexandre de 
Moraes, destacou que 
as publicações do ex-
deputado continuam 
“discursos de ódio” e 
comentários “homofó-
bicos”, os quais se des-
tinavam a ministros do 
Supremo e a “corroer 
as estruturas do regime 
democrático e a estru-
tura do Estado de Di-
reito”. Das 38 páginas 
da decisão, o ministro 
do STF usou mais de 
20 para reproduzir tre-

chos de entrevistas em 
que Jefferson ataca o 
STF e as instituições de-
mocráticas. “Por meio 
da referida rede social, 
o representado publica 
vídeos e declarações, 
onde exibe armas, faz 
discursos de ódio, ho-
mofóbicos e incentiva a 
violência, além de ma-
nifestar-se, frontalmen-
te, contra a Democracia 
e as Instituições essen-
ciais à manutenção do 
regime democrático de 
direito, entre elas, o Su-
premo Tribunal Fede-
ral”, registrou Moraes.
Diante dos gravíssi-
mos fatos apresentados 
pela Polícia Federal e 
acolhidos pelo Minis-
tro Alexandre de Mo-
raes se concluiu que 
está correta a decre-
tação da prisão? Com 
todo respeito dos que 
pensam em contrário 
acredito, firmemen-
te, que não. Explico.
A gravidade dos fatos 
e os antecedentes do 
investigado, de per si, 
não são suficientes para 
a decretação da prisão 
preventiva, que nos ter-
mos da Constituição da 
República e do Códi-
go de Processo Penal é 
uma medida de exceção.
Consoante se depreen-
de da inteligência do 
artigo 312, caput, do 
Código de Processo Pe-
nal, “A prisão preventi-
va poderá ser decretada 
como garantia da or-
dem pública, da ordem 
econômica, por conve-
niência da instrução 
criminal ou para asse-
gurar a aplicação da lei 
penal, quando houver 
prova da existência do 
crime e indício suficien-
te de autoria e de perigo 
gerado pelo estado de li-
berdade do imputado”.
O mesmo artigo, em 
seu §2º, dispõe a “de-
cisão que decretar a 
prisão preventiva deve 
ser motivada e funda-
mentada em receio de 
perigo e existência con-
creta de fatos novos ou 
contemporâneos que 
justifiquem a aplicação 

da medida adotada”.
Já o artigo 313, §2º, 
do CPP, estabelece que 
“Não será admitida a 
decretação da prisão 
preventiva com a finali-
dade de antecipação de 
cumprimento de pena 
ou como decorrência 
imediata de investi-
gação criminal ou da 
apresentação ou rece-
bimento de denúncia”.
Por outro lado, o arti-
go 315, §1º, do mesmo 
Código, destaca que 
“Na motivação da de-
cretação da prisão pre-
ventiva ou de qualquer 
outra cautelar, o juiz 
deverá indicar concre-
tamente a existência 
de fatos novos ou con-
temporâneos que jus-
tifiquem a aplicação 
da medida adotada”.
Em resumo, conforme 
leciona Aury Lopes Ju-
nior, “o correto é afir-
mar que o requisito 
para decretação de uma 
prisão cautelar é a exis-
tência do fumus com-
missi delicti, enquanto 
probabilidade da ocor-
rência de um delito (e 
não de um direito), ou, 
mais especificamente, 
na sistemática do CPP, 
a prova da existência 
do crime e indícios su-
ficientes de autoria” e 
o “fundamento é um 
periculum libertatis, 
enquanto perigo que 
decorre do estado de li-
berdade do imputado”.
Não há dúvida da pro-
babilidade da ocorrên-
cia de inúmeros delitos 
perpetrados pelo ex-de-
putado Roberto Jeffer-
son, ou seja, estão pre-
sentes, em tese, prova 
da existência do crime 
e indícios suficientes de 
autoria. Ele atuou for-
temente nas redes so-
ciais para destilar ódio 
contra os ministros do 
STF e integrantes da 
CPI da Covid. Agiu 
ainda para incentivar 
e apoiar as pautas bol-
sonaristas. No entanto, 
não há indicação na de-
cisão do ministro Ale-
xandre de Moraes que 
a permanecia de Jeffer-

son em liberdade ponha 
em risco a sociedade e 
a instrução processual.
Moraes pontua “Na 
presente hipótese, con-
forme demonstrado, 
patente a necessidade 
de garantia da ordem 
pública e conveniência 
da instrução criminal, 
pois presentes o fumus 
commissi delicti e pe-
riculum libertatis, ine-
quivocamente demons-
trados nos autos os 
fortes indícios de mate-
rialidade e autoria dos 
crimes previstos nos 
artigos 138 (calúnia), 
139 (difamação), 140 
(injúria), 286 (incitação 
ao crime), 287 (apologia 
ao crime ou criminoso), 
288 (associação crimi-
nosa), 339 (denuncia-
ção caluniosa), todos 
do Código Penal, bem 
como os delitos previs-
tos no artigo 20, § 2º, 
da Lei 7.716/89; e 2º 
da Lei 12.850/13; nos 
artigos. 17, 22, I, e 23, 
I, da Lei de Segurança 
Nacional (Lei 7.170/83) 
e o previsto no artigo 
326-A da Lei 4.737/65 
(Código Eleitoral)”.
Embora destaque que 
está presente o “pe-
riculum libertatis”, a 
decisão se restringe em 
apontar o “fumus com-
missi delicti”, assim 
não está presente na 
decisão o fundamento 
necessário para a de-
cretação da preventiva.
Dessa forma, a decisão 
não cumpre as exigên-
cias dos artigos 312, 
§2º, 313, §2º e 315, §1º, 
todos do Código de Pro-
cesso Penal, razão pela 
qual deve ser reforma-
da pela Suprema Corte 
do país, em respeito ao 
devido processo legal 
e o princípio da excep-
cionalidade das pri-
sões cautelares, mesmo 
diante da gravidade 
dos fatos imputados 
a Roberto Jefferson.

*Marcelo Aith é advo-
gado, Latin Legum Ma-
gister (LL.M) em Di-
reito Penal Econômico 

Não matemos a espe-
rança

Diziam meus professo-
res, lá nos idos 1970, que 
se estuda História para 
que não se repitam os 
erros... Essa pandemia 
de Covid-19 mostrou 
que não se aprendeu 
nada com as pandemias 
anteriores nem com 
a própria. Haja vista 
que uma boa parte dos 
nossos políticos aceita-
rão que morram 800 
mil brasileiros por essa 
doença evitável para 
manterem seu “status 
quo”, afinal, calar os 
touros de mente estreita 
(bull so narrow) é poli-
ticamente desgastante.
Embora não seja um 
artigo para tratar de 
“bull so narrow”, não 
há como não falar de 
apaixonados por políti-
cos, seja da direita, seja 
da esquerda. Já que vi-
rou moda citar a Bíblia 
(algo próximo a tomar 
o nome de Deus em 
vão): maldito o homem 
que confia no homem!
Na última década, po-
demos nominar dois 
tipos de amor cego a 
políticos que proponho 
uma definição idêntica 
aos dicionaristas: Lu-
lista ou Bolsonarista. 
Substantivo de dois gê-
neros. 1. Pessoa despro-
vida da capacidade de 
distinção entre o falso e 
o verdadeiro. 2. Pessoa 
fácil de enganar. 3. Pes-
soa que idolatra farsan-
tes hipócritas de quinta 
categoria. 4. Falsos pa-
triotas que prejudicam 
os verdadeiros patrio-
tas e seu país. 5. Aque-
le que provoca dissen-
são e promove o ódio.
Dê uma olhada na in-
ternet e veja quantas 
pessoas de sua convi-
vência pessoal não es-
tão dispostas ao enten-
dimento! Não interessa 
mais quem começou ou 
quem seja o mais agres-
sivo, chegou a hora de 
retomar o país à ra-
cionalidade, olvidar a 
emotividade, o ódio. Te-
mos que trabalhar para 
reconstruir essa nação 
que está matando cida-
dãos e empobrecendo 
milhões de brasileiros.
Em 6 de agosto de 2020, 
eu postava que em dois 

dias teríamos mais de 
100.000 mortos e ques-
tionava o que estava 
acontecendo conosco? 
Os estultos do governo 
previram que morre-
riam 800 pessoas, pre-
visão compartilhada 
por muitos néscios que 
ignoravam a história 
recentíssima, de menos 
de um mês, da Itália, 
da Espanha, do Rei-
no Unido, dos Estados 
Unidos... Encerrava o 
pensamento perguntan-
do o que seria preciso 
para acordar o gigante 
adormecido, chegar a 
200.000 mortes? Pois 
é, estamos perto de 
600 mil e a passividade 
ainda é grande, embo-
ra muitos reclamem, 
como se fosse suficiente.
Há lições para apren-
der: a primeira morte 
por Covid-19 ocorreu 
em 17 de março de 2020 
e a média de 7 dias su-
biu até iniciar um platô, 
ou melhor, um planalto 
em torno de mil mor-
tes diárias, iniciando 
no dia 25 de maio de 
2020, com  954 mortes, 
e durou até dia 22 de 
agosto, quando atingiu 
1003 mortes. O descen-
so ocorreu até dia 10 de 
novembro, quanto se 
registrou 300 mortes. 
Então, os políticos, de-
sesperados para ganhar 
a eleição, abandona-
ram as medidas sanitá-
rias, mesmo assistindo 
o aumento de mortes 
na Itália, Espanha, 
Rússia, França e Rei-
no Unido, entre tantos.
Novamente, tivemos 
uma nova escalada 
que ocorreu até dia 12 
de abril de 2021, com 
3.124 mortes, quando 
se iniciou nova queda 
que persiste, no dia 6 
de agosto, marcou 900 
mortes na média dos 
últimos 7 dias. E a va-
riante Delta não está fa-
zendo ainda o dano que 
faz em outros países. 
Todo cuidado é pouco 
para manter a esperan-
ça de vitória definitiva, 
senão, os gráficos mos-
tram o que acontecerá.

Mario Eugenio Satur-
no (cientecfan.blogs-
pot. com) é Tecnologis-
ta Sênior do Instituto 
Nacional de Pesquisa
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Justiça suspende aumento de salário de vereadores em Pedra Azul

TJMG rejeita recurso intempestivo e mantém decisão da Comarca do Vale do Jequitinhonha

A 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais 
(TJMG) manteve 
decisão da juíza Ali-
ne Gomes dos San-
tos Silva, da 1ª Vara 
Cível, Criminal e de 
Execuções Penais da 
Comarca de Pedra 
Azul que deferiu, em 
caráter liminar, sus-
pensão de uma re-
solução da Câmara 
Municipal local que 
concedia aumento 

aos vereadores. Na 
decisão, mantida pelo 
Tribunal de Justiça, a 
magistrada determi-
nou que o valor rece-
bido pelos parlamen-
tares tivesse como 
parâmetro os valores 
de dezembro de 2016.
Os vereados impetra-
ram junto ao TJMG 
um agravo de instru-
mento. O relator do 
recurso, desembarga-
dor Elias Camilo So-
brinho, ao negar esse 

agravo, argumentou 
que o aumento de 
subsídios de agentes 
políticos deve ser fei-
to em cada legislatura 
para a subsequente, 
em estrita observân-
cia ao artigo 29, inciso 
V, da Constituição Fe-
deral, e artigo 179 da 
Constituição do Esta-
do de Minas Gerais.
Os vereadores alega-
ram que há uma di-
ferença entre revisão 
anual de subsídios e 

fixação de subsídios. 
A Resolução 13/2017, 
questionada pela 
ação popular, reajus-
tou os subsídios dos 
vereadores em 30%.
O desembargador 
Elias Camilo Sobri-
nho relatou que tal 
resolução estabeleceu 
novo valor de subsí-
dios para os verea-
dores de Pedra Azul 
com vigência retroa-
tiva a 1º de janeiro de 
2017, na mesma legis-
latura, o que afronta 

a legislação vigente.
A decisão liminar
A juíza Aline Gomes 
dos Santos Silva, da 1ª 
Vara Cível, Criminal 
e de Execuções Penais 
da Comarca de Pedra 
Azul, havia deferido 
liminar suspenden-
do o aumento em 31 
de março de 2017.
A decisão na ação po-
pular afirmava que o 
aumento proporcio-
nado pela Resolução 
13/2017, vigente des-
de fevereiro de 2017, 
reajustava os venci-
mentos de R$ 4,9 mil 
para R$ 6.370, o que 
corresponde a 30%. 
O aumento, segun-
do a inicial, impacta 
o erário e afronta o 
princípio da mora-
lidade administra-
tiva, já que os vere-
adores legislaram 
em causa própria.
A juíza Aline Silva 
considerou que a re-
visão da remunera-
ção deveria ser feita 
em legislatura ante-

rior, e que havia ju-
risprudência do STF 
(Supremo Tribunal 
Federal) em relação 
a situações do tipo. A 
magistrada também 
considerou que o pe-
dido preenchia os re-
quisitos necessários 
para a antecipação da 
tutela: a probabilida-
de do direito lesado 
e o risco ao resulta-
do útil do processo.
Para a juíza, o ven-
cimento possui cará-
ter alimentar, o que 
impede ou dificulta a 
devolução das verbas 
ao final da demanda, 
se se concluir que esse 
é o caso. Em contra-
partida, deixar de 
receber o subsídio de 
acordo com a resolu-
ção da Câmara não 
prejudica de imediato 
os beneficiários, pois, 
se ao fim do processo 
ficar constatado que 
eles fazem jus ao di-
nheiro, eles receberão 
a quantia retroativa-
mente e atualizada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021 - NOVA DATA - 
Considerando a necessidade de alterações no edital, advindos de solicitações de esclarecimento, 
informamos a NOVA DATA para a recepção das propostas e abertura da sessão do Pregão 
Eletrônico nº 073/2021, para o dia 26/08/2021, às 9h. Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de fossas sépticas biodigestoras nas moradias rurais do município de Teófilo 
Otoni/MG. Íntegra do edital e demais informações atinentes ao certame encontram-se à disposição 
dos interessados na sala da Divisão de Licitação, situada na Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, nº 230, 
Centro, nos dias úteis, no horário de 8h às 16h, ou através dos sites: 
transparencia.teofilootoni.mg.gov.br, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou pelo e-mail: 
licitacao@teofilootoni.mg.gov.br. Teófilo Otoni/MG, 13/08/2021. Katiane Emanuele Lemos Neto – 
Secretária Municipal de Administração. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓFILO OTONI/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021 - O Município de 
Teófilo Otoni/MG torna pública a realização do Pregão Eletrônico nº 079/2021, no dia 
26/08/2021, com recebimento das propostas até às 9h. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais Radiológicos. Íntegra do edital e demais informações atinentes 
ao certame encontram-se à disposição dos interessados na sala da Divisão de Licitação, situada 
na Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, nº 230, Centro, nos dias úteis, no horário de 8h às 16h, ou 
através dos sites: transparencia.teofilootoni.mg.gov.br, licitanet.com.br ou pelo e-mail: 
licitacao@teofilootoni.mg.gov.br. Teófilo Otoni/MG, 13/08/2021. Katiane Emanuele Lemos 
Neto – Secretária Municipal de Administração. 
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doses, além de 3.479 
de dose única, num 
total de mais de 103 
mil doses aplica-
das no município.
As autoridades em 
saúde reforçam a ne-
cessidade de man-
ter as medidas pro-
filáticas (máscara, 
álcool em gel, higie-
ne) para que esta re-
alidade que se pre-
nuncia se torne uma 
realidade em breve. 
A cidade pode en-
trar, segundo fon-
tes da Saúde muni-
cipal, ainda neste 
mês na Onda Verde 
do Programa Minas 
Consciente de con-
trole da COVID-19.

Teófilo Otoni viveu en-
tre o fim e o início do 
primeiro e do segun-
do quadrimestre deste 
ano um forte surto do 
vírus, com variantes 
circulando no territó-
rio regional, falta de 
leitos, isolamento cada 
vez menor (em cerca de 
um ano de pandemia), 
e baixa vacinação. 
Especialistas em saú-
de e combate ao novo 
coronavírus apontam 
que a vacinação em 
massa é a principal 
causadora da queda 
da infestação do vírus.
Atualmente Teófi-
lo Otoni tem 78.663 
pessoas vacinadas 
com a primeira dose, 
31.524 com as duas 

TEÓFILO OTONI 
- Novo boletim epi-
demiológico aponta 
que o município tem 
64 casos ativos e que-
da nas ocupações dos 
leitos hospitalares 
para COVID-19 pelo 
SUS. Vagas de UTI 
tem ocupação de 40% 
e leitos de enferma-
ria 7% de ocupação.
Alguns hospitais já es-
tão desmontando suas 
alas de enfermaria des-
tinadas à COVID-19, 
como o Santa Rosália, 
devido o longo tempo 
sem ocupação acima 
dos 50% e a tendên-
cia de queda nos nú-
meros da pandemia.
Tempos nefas-
tos esvaindo-se 

Números da pandemia caem e Teófilo Otoni e região se 
aproximam da Onda Verde 

Otimista, o setor de eventos já prepara grandes shows para outubro. Vale do Jequitinhonha e 
a vizinha Valadares já estão na Onda Verde e presenciam o retorno de novas atividades 

comerciais que estavam restringidas devido à COVID-19

Tribunal de Justiça 
determina o fim

 imediato da greve dos 
professores

Decisão foi tomada após pedido da 
Advocacia-Geral do Estado para que 
movimento fosse considerado ilegal

DA REDAÇÃO - O 
Governo de Minas, 
por meio da Secre-
taria de Estado de 
Educação de Minas 
Gerais (SEE/MG), in-
forma que o Tribunal 
de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG) de-
terminou, nesta sex-
ta-feira (13/8), a sus-
pensão imediata da 
greve deflagrada pelo 
sindicato que repre-
senta a categoria, sob 
pena de multa diária 
em caso de descum-
primento da decisão.
A SEE/MG reafir-
ma que a retomada 

híbrida, gradual e 
facultativa das ati-
vidades presenciais 
vem ocorrendo com 
todo cuidado e segu-
rança, cumprindo ri-
gorosamente os pro-
tocolos sanitários da 
Secretaria de Estado 
de Saúde (SES-MG), 
desenvolvidos por um 
grupo de trabalho 
formado por espe-
cialistas nas áreas de 
saúde e educação, e 
balizada por critérios 
técnicos que orien-
tam as deliberações 
do Comitê Extraor-
dinário Covid-19.
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Prefeito de Teófilo Otoni, Daniel Sucupira, é eleito vice 
presidente da Frente Mineiro de Prefeitos

Nova Diretoria

A chapa também 
conta com a prefei-
ta de Juiz de Fora, 
Margarida Salomão 
(PT), que vai assumir 
o cargo de secretária.
Criada em dezembro 
de 2003, a FMP esta-
va desativada desde 
o início de 2019. O 
ex-prefeito de Con-
tagem, Alex de Frei-
tas (PSDB), tinha 
sido o último presi-
dente da entidade.

Após a eleição, Kalil 
fez um discurso sobre 
a importância de for-
tes lideranças locais 
e a necessidade de se 
ouvir as demandas 
dos prefeitos, princi-
palmente no enfrenta-
mento da pandemia.
A diretoria executi-
va eleita ainda inclui 
os prefeitos de Be-
tim, Vittorio Medio-
li (sem partido); de 
Uberlândia, Odelmo 
Leão (PP); de Con-
gonhas, Dr. Cláudio 

Gestão da FPM será compartilhada com o prefeito de Belo Horizonte, Alexandre Kalil, eleito 
presidente da associação em dobradinha com o prefeito de Teófilo Otoni, Daniel Sucupira

DA REDAÇÃO - Os 
prefeitos de Belo Ho-
rizonte e Teófilo Oto-
ni, Alexandre Kalil 
(PSD) e Daniel Sucu-
pira (PT), foram elei-
tos presidente e vice, 
respectivamente,  da 
Frente Mineira de 
Prefeitos (FMP), enti-
dade que reúne os ad-
ministradores de 101 
municípios com mais 
de 25 mil habitantes.
A eleição foi realiza-
da nesta quinta-feira 
(12), de forma remota. 

Dinho (MDB); de Sa-
bará, Wander Borges 
(PSB); e de Montes 
Claros, Humberto 
Souto (Cidadania).
O prefeito Daniel Su-

cupira, que já  exer-
ceu cargo elegido de 
direção na Associação 
Mineira de Municí-
pios (AMM), disse 
que vailevar as rei-

vindicações e deman-
das dos municípios 
mineiros para o Esta-
do e o Governo Fede-
ral, buscando soluço-
es em prol do estado.


